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pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n."

8.666193 e alterações posteriores, qLle entre si celebram o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ

sob o no 13.897. 1 1 I /000 1-94, com sede nA Rua Lindaura

Sapucaia Costa, no 1 16 Centro, Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claucáinei Xavier

Novato, Prefeito Municipal, cloravante denominado

69NTRATANTE, a, do outro, a empresa ALBERICO

Contrate, com base no

Preços nu 02212023,

I'LÁL'SULA PRIVIEITLA - DO

Presencial
regido, oo que oottber pelas Leis I A.520102 e 8.666193 e

cláusulas e corrclições

Constitui o

no Pregão Presencial p/ Registro de

Adrninistrativo de n" 087/2023, qLre

O presente contrato terá regime de execqçãp dp tip.o pafcqlaclo, cOnfbrme necessidade do uso do

serviço.

cr.Áusur,a rERcErRA - vALoR cgg Ôm§lDEmq trro'

pela perÍ-eira execução dos serviços, objeto cleste contrato e obdeçidas as deruais condições

esripuladas nesre instrurnento, u dON'rRATANTE 12agará à CONT§4TADA o r"alor global é

Oe ifS g2.370,12 (Oitenta e clois mil trezentos e setenta reais e doze centavos), sendo este,

Serviços dos preços unitários dos itens constante uo anexo itnico deste instrunrento.

purdgrufu primeiro: A CoNTRATADA emitirá Nota FiscallFatura de acordo colll os serviços

prestãd,is, devendo a uresma ser devolvida à CoNTRA'IADA, em caso de erro.
'Pardgrufo segurrdo: o pagamento tica condicionado à comprovagão de que a coNTRATADA

.n.oitrá-r. adimplente 
"o,, 

u regularidade Íiscal, devendo ser comprovada mediantç:.

a) Certi<lão'Conjurrta de OZbitos relativos aos "Iributos liederais e á Divida Ativa da União'

expedi<ia pela Secretaria cla Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 8.666/93);

b) Certificado de Regularidade clo FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Fedet'al, dentro do

seu prazo 4e validãde (Lei F-ederal n' 8.03611990 e 8.66611993);

c) Certidão Negativa de Débitos 'frabalhistas, dentro do seu prazo de validade (l-ei Federal no

12.4401201 I e 8.6661 1993);

cl) Certidão Negativa de débiios, emitida pela Secretaria de 'fributação clo Estado, tro qual se

localiza , ,",i" cla licitante, ou outro clocumento que o substitua legalmente'

â

de serviços
Piêfeitura M

de, manutenção corretiva e

unicipal de CaPela do Alto
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e) certirlão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

ct Áusur.A QUARTA- Do REAJU§TE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pLlo tRCa - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBCE na data

Lrase do termo de Rea.iuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido Pleiteado'

PurágruÍo primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito

elaborar Termo de Reaj en

em período máxirno de

fl CON'I-RATADA E

ovo valor do contrato,

4.i -Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com asc-ondrlõe1 conticlas no Processo

Aclm. no Og7lZ0Z3 e proposta comercial apry,s*çpte$A pela C0NTMTADA, que originou este

contrato, ' :i ,. .

4.2 - Os Serviços serão prestados no Munioípio de Çapela,do,Alto Alegre e fiscalizado por

servidor respons4vel designado pela unidadgr,adrninistrqtiva equivale"pte da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.
parágrafo Primeiro - A prestação do- objeto .aqui.registtuq."_ 

P:::" .d":á. T1: ,adotados, 
pelo

irrtnni-cípio, todos os procedimentoi previstostrct'árt:'I40;.inciso II,'daLéi n.o 14.133121'

4.3 - Ern caso de divergêlcia enffó a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedorierá notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'

4.4 - Oprazo para prestação dos serviços será imediato, contados apartit da assinatura do termo de

contrato.
i3 - o prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde qúe ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

cLÁusuLA SETIMA - cLAssIFICAÇÃo DA DESPESA

As {espesas decorrentes deste sontÍato, correrão por conte da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual:

.v

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO
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0814 - Sec. MuniciPal de

lnti'aestrutura e Serv. PÚrblico

cr.Áusur,A otrAvA - oBRrcAçÔps'ul's PARTEs

I - Constitui obrigação da contratante:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

Ui Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste

instrumettto;
Ç) Efetuar os Pagatne contrato;

Il - Constitui obrigação

a)

\/ b)

c

d)
e)

CLAUSULA I\{OI{A - DA ALTERAÇÃO

E,ste Contrato poderá ser modificado ltos seguintes termos:

I_Unilateralmente,acritériodaAdministração:
. .,,:. I

a) Quando necessário, por motivo devidamente.justificado;

Uj Êuru rnodificação do valor decoffente da.majoração ou.redução

contratual até o lirnite permitido por lei'

tI * Por acordo, guando:

qLrantitativa do objeto

v
a) Necessária a modificaçãg de regiine ou..modq de execução, por verificação da

inadequaçãodasoondiçõeporigioariq§i.",':l.
ú) Né""rraria a' rnodiflrcaçaõ da fô$a d.9 pâgamentO, For'motivos relevantes e

supervenientes' mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitat, nas mesmas condições deste contrato' os

acrésãimos ou supressões efetuada. áté li.it" de 25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor

irricial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notifioação judicial

ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8'666/93' e /ou quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

Uj transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do cgntrato, sem a

prévia autorizaçáo, por escrita, da CONTRATANTE;

r .500.0000 '33903600 - Outros
Serviços de l'erceiros -

Pessoa F ísica

2064 - Manutenção e Uso de

Frota Veicular
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§

c) Não forem observadas as cláusulas e condições do presente contrato, após

advertência Por escrito;
d) SuspendLr os serviços por prazo superior a O8 _(oito) dias consecutir'os, sem

jústificação e/ou prévio autorização da CONTRATANTE;

parágrafo único: ocorrendo a rescisão sem que haja culpa.da GoNTRATADA' será esta

ressaicida dos prejuízos regularmente comprovados, téndo ainda direito ao pagame,to devido

pela execução do Contrato até a sua rescisão'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso cl COhITRATADO, Por motivo de fbrça maioro

OLltnprir, total oLl parc

fiscalizaçáo, ainda que

lo. Na ocorrência de motivo de uallto perdLlrarem os

seus efeitos, podendo das propor o O CONTRATANTE,

obrigado ao pagamento da já execLltildos.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRA'|ADO não responderão entre por atraso clecorrente

cle fbrça maior

CLAUSULA DECIMA SEGUI\DA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das qláusulas contidas no contrato' sujeitará a paÍte a

CONTRATADA às J;á;õ;irtu9jnap.,,Í4." 81066/93, garantindo a prévia e ampla defesa

emprocessoadministrativo. '; ; ,' ; ':

ão, parcial ou total dõ conlrato elsejayl a-suspensão.oy 1 ilRosição da

dectaração a" ia*àiãããalr." ri"ia, e contratarl,co,.q3 n=féitura Municipal de Capela do

Alto Alegre e multa, de acordo com a gr,avidade:da-i1fr1Aa9' .

s2o- An,uttu,era!áOruOu de,'aelor{õ"co, u gtaVi de da.ihfração'nos seguin}gp limites

máximos;

I. 0,3 yo (Três decimos por cento);aodia,..até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviÇo'nãô.iêâll2âdü."''':r 
i': '':r ': !

ll- 0,7 (sete décimos pôr cúto),'sopi9,ô.üaôr da'parte do serviço não realizado'

§3% A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagalnento devido à

coNTRATaoÀ olvalor de qualquef'multa porvenlura"imposta em vitude do

descumprimento das condições ora estipuladas;

§4o- As multas previstas nàsta clausulá não tem caráter compensatório e o seu pagamento

não eximirá ofuiôoNinaTADo, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações contetidas'

clÁusur,A DÉCIMA TERCETRA - Dos cAsos oMrssos :'

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 8'666/93 e suas alterações

posteriores, constituindã ato lurídico perfeito e conferindo às partes signatarias de direito

adquirido.

clÁusur,a, oÉctnre' QUARTA' DA vrGÊNeIA

\li,
I

\/
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O presente contrato passará a vigorar a partir de 271091?024, com término em 2710912025,

poáendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei no 8'666/93 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DO CONTRATO

Fica desigpado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula no 201073,responsável pela'Prefeitura

Mglicipal, com o objetivo de acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade

da execução deste contrato de acordo com a Lei no 8,666193.

CLAUSULA I}ECIMA StrXTA. DO FORO

f ica eleito o foro do MunicíPio de q ualquçr outro por
Contrato.rlrais privilegiado qLle

de Cclntrato, em 2
presença de duas

Assim, por estarem j
(duas) vias de igual
testem Llnhas.

na

de Setembro de 2024.

XAVIERNOVA

'l estem utthas:

Nome:
CPF: Ô E zl 6a'\75 5'- +,1

,,\

Prefeito Municipal
CONTRATANTE.

rfú/ t,l;:'i;;:Í/i)\. 'ÀLBERrco MENDES SANTÃNÁ
CONTRATADO

rn
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ANEXO UNICO

R$ 25.65 5,42R$ 77,98329HORAServiços de Solda (VEICULO PE,SADO)r0

R$ 79,1 0 R$ 5 6.7 14,70Serviços de Scllda

TRATORES)
lr

RS 82.370,12

ITE,M

l

UtrI{T) QUANT V. UNIIT V. TOTAL,

HORA 7,'l',7
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RESUMO DO CONTRATO N" 12012024

ContTatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀPELA DO ALTO ALEGRE, PCSSOA

jurídica de direito público interno, cNPJ sob o no 13.897.111/0001-97, com sede na Rua

[-indaura Sapucaia Costa, r10 I 16 - C do legre, neste âto representado

pelo, Sr. Claudinei
n" 005.405.0 45-64,
Alegre, Estado da

Contratado: ALBERIC o

com sede na Rua
Bahia.

Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva e veículos e rnaquinas

qLre servem a Prefeitura
Fundamentação Legal: I 0.5 20102 e 8

e setenta reais e dozeValor do Contrato: R$ .31 0,12 (

2025.

\-/
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PREFEITURA MUNICÍPAL NH ÜAPffiLA Mff ALTO ALEGKffi.MA

RESUMO DO COI{TRATO F{N I2OI2O24

cüiltratante: pREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pcssoa jurídica de difeito púbiico

írucr.no, CNpJ sob o n" 13.897.11 l/0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" I 16 - Centro, Capela do Alto
Aicg;e, tsahia, neste ato representado pelo, Sr. Ctaudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
('rrrtratado: ALBERICO MENDES SANTANA, Portador do CPF sob o n'005.405.045'64, com sede na Rua

i,,i' i aligti Mascarenhas, No 05, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia.

üir;gto: prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva ern veículos e tnaquinas que servem a Prefein'rra

N'it:nicipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades.

li'urrdamentação Legal: Leis 10.520102 e 8.666193.

\1alur clo Contrato: R$ 82.370,12 (Oitenta e dois mil trezentos e setenta reais e doze centavos).

Datr da Assinatura: 26 de Setembro de 2024.
|ig0ucia: 27 de Setembro de 2025.

Tffi

\/

pfirr;;r .roaquim Machado, No '170, luAnrlar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3650-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com

,#t..-. ,te ,j,,,,unrÊqtg podc ser verifica,Jo rc endeÍÉço eleLÍôr.ico

ffiffi -,,j,;:,Jl;'3Xi,il';l'iAtualização diária do sistenrê - ve^ão: 2024 - ripoprosrama: cr-07 - campo de Apricâçáo: AD-04

-W/ jerli.rci,dri dê RegisrÍo de Progranras de Cortputddor - Processo rro: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
[)3üi.li"rr(iíjig ASS;il:-ir.:i.i diq.lii:-.rittr,:i',ir,i Í.]i.iíllornle Ít4P nu 2.2CÜ-2:. t:tt T4iJBl?CÜ 1, [Ce

,r.., 1r',.\f;r.,; .- l,'ij,-.-,i.-, ir.'",'^ '1,. ,'rr'.'r""' f1"il' t:"À^ t)-a^'i"'-' L-\?) l:: 'r^:' !lae':l
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PREFEITURA MUNI.IPAL DE .APELA Do ALT. ALEGRE

Emissão ZilA912024

Validade: 1911212024

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FÍSICA

No 000001 1612024

certifiorros pcro os devidos fins de dreito e o gJem interesscr po§so gJe, opo§ onsulto oos

*g;ã oo óiürón nr tvA do Municíso, onstotornos cpe o oontribrinte por"todor do CPF obcixo

nõ enontr6se neles inserido, nÕo horendo portcnto, nesto doto nenhum cÉhjto em seu nome'

Fiacndo ocpi ressdvodo o dreito do Fczendo PÚdico Municipd de inscrever e cotrcr dvidcs qle

venhcrn o ser çlrodcs.

O referido e verdade e dou fe

ALBERICO MENDES SANTANA

CPF: 00540504564

RUA DURVALINO MASCARENHAS,Os

Complemento: CASA

Bairro: CENTRO

44645-00O - CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

llllllll lllll ll lllllll llllllllllllll ll ll llllll lll
0a5202400000 1 I 60000 M2985 6

Emissor: VIA W EB



rÀ GOVERNO DO E§TADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZHNDA

Emissão: 25 109 12024 16:47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

\/,

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de í98í 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202441 58621

NOME
t

ALBERICO MEI\DE,S SANTANA

TNSCRTÇÃO TSTnDUAL CPF

005.405.045-64

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

;

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2510912024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

\/'

AUTENTTcIDADE DESTE DocUMENTo PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORhó FAZENDÁRI,

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www'sefaz.ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página 1 de 1 Rel CertidaoNegati v a. rpt
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NoTNC : ALBERI CO MENDE S SANTANA

CPf: 0ü5.405.045-64
CertiCão no : 66L66802/ 2A24

Expedíção : 25 / 09 / 2A24 , às L6 z 47 :40
ValiCade: 24/03/2025 1B0 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, ccntaCos da d.ata

Certif ica-se que ALBERICO MENDES SAIITÀIiIA, inscrito (a) no CPE sob o n"

005.405.045-64, NÁo coNsTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642'A ê 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20LL e

13.461 /2017 , e no At.o OL/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022 '

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do'Irabalho.
No caso de pessoa jurídi-ca, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

ruronuaçÃo TMPoREÀNTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhist.as consLam os dados

necessários à id.entíficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrlgações
estabelecÍdas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inctusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenLos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, PoI
dispcsição legat, contiver força executiva'

\-l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cenloÃo NEcATtvA oe oÉelros RELATtvos Aos rRlBUTos FEDERAIS e a oÍvlol
ATIvA ol utttÃo

Nome: ALBERICO MENDES SANTANA
CPF: 005.405.045-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciãs em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes êm DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

e,ndereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://www'pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751 , de 211012014.

Emitida às 16:48:37 do dia 2510912024 <hora e data de Brasília>.

Válida até2410312025.
Código de controle da certidão: 0817.CDCO.61DC.1666
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


